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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 158/2025 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

(www.mercedes.pr.gov.br) de 27/03/2025, edição nº 4065; Jornal Gazeta do Paraná, edição 14571, 

de 28/03/2025, processo administrativo n.º 55/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Municipal n.º 034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1.        DO OBJETO 

1.1.     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde 

de Mercedes/PR, especificadas no item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.        DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.     O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor: Supermed Comercio de Produtos Medicos e Hospitalares Ltda., CNPJ nº 

47.181.976/0001-71, sediada na Avenida Souza Naves, nº 1675, Sala 02, Centro, CEP 86.870-000, 

na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná; 

 

Representante: Jose Victor Valesi Pereira, representante legal. 

 

Item Descrição/Especificação Unid Quant R$ Unit R$ Total 

09 
Lanceta de segurança 28g 0,36x1,8mm 

c/100un; Medix. 
cx 18 12,04 216,72 

10 

Cateter Intravenoso Periférico 14 G de uso 

único, descartável confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em terapia intravenosa 

periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, cateter em polímero 

fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

unid 10 0,77 7,70 
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conjunto agulha/cateter, conector luer lock 

codificado em cores, câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 14G 2, calibre 

0,8mm, comprimento: 1,9cm, cor laranja; 

Olimed Glomed. 

11 

Cateter Intravenoso Periférico 16 G de uso 

único, descartável confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em terapia intravenosa 

periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, cateter em polímero 

fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, conector luer lock 

codificado em cores, câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 16 G 3/4, calibre 

0,8mm, comprimento: 1,9cm, cor cinza; 

Olimed Glomed. 

unid 15 1,09 16,35 

28 

Abaixador de língua (espátula de madeira), 

descartável, formato convencional liso, 

superfície e bordas perfeitamente acabadas, 

espessura e largura uniforme em toda a sua 

extensão, medindo aproximadamente 14cm de 

comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5mm de 

espessura, embalado em pacote com 100 

unidades, constando os dados de identificação, 

procedência, nº do lote, data de fabricação; 

Theoto. 

pct 70 5,19 363,30 

30 

Escova Assepsia Seca; Escova com esponja 

não impregnados; validade 60 meses; 

Rioquimica. 

unid 
5 

 
2,68 13,40 

31 

Cateter Nasal de Oxigênio tipo Óculos 

Pediátrico  - Confeccionado em PVC. 

Embalada individualmente em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-pirogênico, de uso único e 

esterilizado por óxido de Etileno. Validade de 5 

anos; Biosani. 

unid 10 1,23 12,30 

33 
Filtro HME antibacteriano e antiviral, produto 

estéril, contém uma camada de mídia 
unid 10 13,42 134,20 
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impregnada com sal higroscópico a base de 

cloreto de cálcio. Resistência em baixa 

respiração: 100pa, saída de umidade 

32mgH20/L, capacidade de filtração 

bacteriana: BFE 99,999%, capacidade de 

filtração viral VFE 99,999%. Conexão 

22M/15F-22F/15M, traqueia corrugada 15 cm 

(cuff 15F), volume corrente 150-1500ml, 

espaço morto 40ml, peso 25g, tempo de uso 

recomendado 24h; Medix. 

43 

Máscara de oxigênio para Traqueostomia com 

Conector 360° Pediátrica. A máscara para 

traqueostomia tem a função de auxiliar na 

ventilação assistida ao paciente pediátrico com 

ar ambiente umidificado ou umidificado e 

enriquecido com oxigênio. É indicada no 

tratamento de paciente com traqueostomia para 

umidificação da traqueia e/ou oxigenoterapia 

no processo de ventilação mecânica. Possui tira 

de borracha sintética para a colocação e 

conector que gira 360º. Composição: 

Policloreto de Vinila (PVC), Polipropileno (PP) 

e borracha sintética; Foyomed. 

unid 6 7,68 46,08 

44 

Máscara de oxigênio para Traqueostomia com 

Conector 360° Adulto. A máscara para 

traqueostomia tem a função de auxiliar na 

ventilação assistida ao paciente adulto com ar 

ambiente umidificado ou umidificado e 

enriquecido com oxigênio. É indicada no 

tratamento de paciente com traqueostomia para 

umidificação da traqueia e/ou oxigenoterapia 

no processo de ventilação mecânica. Possui tira 

de borracha sintética para a colocação e 

conector que gira 360º. Composição: 

Policloreto de Vinila (PVC), Polipropileno (PP) 

e borracha sintética; Foyomed. 

unid 6 12,43 74,58 

50 

Cinto para Prancha de Resgate (jogo com 3 

peças), Material especial para Raio X, não há 

necessidade de retirar do paciente. Alça C.A. de 

polipropileno de 50 mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; 3 cintos de 1,70 metros cada; 

unid 5 29,39 146,95 
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Regulador 50 mm em nylon; Resgate SP. 

52 

Colar Cervical P com apoio mentoniano para 

reduzir movimentos, confeccionado em 

plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho pequeno, c/ 

10,5cm de altura e circunferência de 33 a 37cm; 

Resgate SP. 

unid 2 18,51 37,02 

53 

Colar Cervical M com apoio mentoniano para 

reduzir movimentos, confeccionado em 

plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho médio com 12cm 

de altura e circunferência de 37 á 40 cm; 

Resgate SP. 

unid 2 18,52 37,04 

54 

Colar Cervical G com apoio mentoniano para 

reduzir movimentos, confeccionado em 

plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes d e altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho grande, com 

13,5cm de altura e circunferência de 40 á 44 

cm; Resgate SP. 

unid 2 18,52 37,04 

61 

Tubo de silicone, tamanho 200, c/ 5 metros: 

Confeccionado em silicone translucido, 

atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte 

de gases, fluidos diversos, oxigenio, ar, 

aspiração, drenagem e sucção; Medicone. 

rolo 1 87,43 87,43 

64 

Tubo de silicone,  tamanho 204, c/ 12 metros: 

Confeccionado em silicone translucido, 

atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte 

de gases, fluidos diversos, oxigenio, ar, 

aspiração, drenagem e sucção; Medicone. 

rolo 1 150,15 150,15 

65 

Tubo de silicone,  tamanho 205, c/ 15 metros: 

Confeccionado em silicone translucido, 

atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte 

de gases, fluidos diversos, oxigenio, ar, 

aspiração, drenagem e sucção; Medicone. 

rolo 1 133,74 133,74 
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66 

Garrote em tiras, de 2,5x46cm, confeccionado 

em borracha sintética, pacote com 100 

unidades; Medix. 

pct 4 95,90 383,60 

67 
Bandagem triangular 100% algodão 

(1,40x1,40x2m); Resgate SP. 
unid 10 15,55 155,50 

69 

Dreno torácico descartável: TUBO 12 mm- 

Constituído em PVC grau médico flexível e 

transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e 

vários orifícios alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui uma extremidade 

de conexão longamente biselada facilitando a 

drenagem. CONECTOR - Em Polietileno com 

adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico; Clinmed. 

unid 3 6,45 19,35 

70 

Dreno torácico descartável:  TUBO 18 mm- 

Constituído em PVC grau médico flexível e 

transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e 

vários orifícios alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui uma extremidade 

de conexão longamente biselada facilitando a 

drenagem. CONECTOR - Em Polietileno com 

adaptação apropriada.  Apresentação:  São 

embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico; Clinmed. 

unid 3 13,74 41,22 

72 

Tubo endotraqueal n° 2, SEM balão indicado 

para suporte ventilatório. Extremidade 

arredondada, atraumática, possuindo olho de 

Murphy. Tubo em PVC e silicone com 

curvatura anatômica, translúcido e radiopaco, 

demarcado a cada 2 cm. Válvula de segurança 

em PVC com conexão luer. Atóxico, 

apirogênico e descartável. Embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. Esterilizado em óxido de 

etileno. Validade: 5 anos após a data de 

esterilização. Registro na ANVISA; Solidor. 

unid 4 5,78 23,12 

73 Tubo endotraqueal; tam 5.5 c/Balonete. Em unid 3 4,58 13,74 
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PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Solidor. 

74 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Solidor. 

unid 3 6,02 18,06 

75 

Tubo endotraqueal; tam 6.5 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Olimed Glomed. 

unid 3 4,89 14,67 

76 

Tubo endotraqueal; tam 7.0 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Medix. 

unid 6 5,15 30,90 

77 

Tubo endotraqueal; tam 7.5 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Medix. 

unid 6 5,01 30,06 

78 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Solidor. 

unid 4 5,01 20,04 

79 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

unid 2 4,92 9,84 
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nasal; Olimed Glomed. 

80 

Tubo endotraqueal; tam 9.0 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Solidor. 

unid 2 5,41 10,82 

81 

Tubo endotraqueal; tam 9,5 c/Balonete. Em 

PVC com silicone (termossensível), com balão 

de baixa pressão e alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade retraída atraumática, 

orifício Murphy, estéril, para intubação oral e 

nasal; Olimed Glomed. 

unid 2 5,17 10,34 

123 

Equipo Macro Fotossensível, Estéril, Flexível 

Injetor entrada de ar injetor lateral, Conector 

Luer slip + capa para frascos que contenham 

soluções fotossensíveis; Biosani. 

unid 70 4,89 342,30 

136 

Dreno de Penrose nº 1; Estéril; Fabricado em 

látex natural, sem ou com gaze; comprimento 

35cm; embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. Pacote 1 unidade; Waltex. 

unid 6 1,71 10,26 

150 

Sonda Nasogástrica CURTA nº08, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 

alternados e conector com tampa; Biosani. 

unid 5 0,85 4,25 

151 

Sonda Nasogástrica CURTA nº10, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 

alternados e conector com tampa; Biosani. 

unid 8 0,86 6,88 

152 

Sonda Nasogástrica CURTA nº14, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 

alternados e conector com tampa; Biosani. 

unid 10 0,91 9,10 

153 

Sonda Nasogástrica CURTA nº16, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 

alternados e conector com tampa; Biosani. 

unid 10 0,98 9,80 

154 

Sonda Nasogástrica CURTA nº18, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 

alternados e conector com tampa; Biobase. 

unid 6 1,16 6,96 

155 
Sonda Nasogástrica CURTA nº 22, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 02 furos 
unid 6 1,72 10,32 
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alternados e conector com tampa; Biosani. 

156 

Sonda Nasogástrica Longa nº08, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biosani. 

unid 7 1,13 7,91 

157 

Sonda Nasogástrica Longa nº 10, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biosani. 

unid 4 1,25 5,00 

158 

Sonda Nasogástrica Longa nº14, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biosani. 

unid 4 1,42 5,68 

159 

Sonda Nasogástrica Longa nº20, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biosani. 

unid 5 1,93 9,65 

160 

Sonda Nasogástrica Longa nº22, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biosani. 

unid 4 1,78 7,12 

161 

Sonda Nasogástrica Longa nº24, composta de 

tubo de PVC, atóxico e flexível, 04 furos e 

conector com tampa; Biobase. 

unid 3 2,73 8,19 

162 

Sonda Uretral nº 04, material descartável e de 

uso único, composto de tubo de PVC atóxico 

flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa; Bio Farmaceutica. 

unid 30 0,90 27,00 

163 

Sonda Uretral nº 06, material descartável e de 

uso único, composto de tubo de PVC atóxico 

flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa; Biobase. 

unid 15 0,82 12,30 

164 

Sonda Uretral nº 08, material descartável e de 

uso único, composto de tubo de PVC atóxico 

flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa; Bio Farmaceutica. 

unid 8 0,80 6,40 

167 

Sonda uretral nº 14, material descartável e de 

uso único, composto de tubo de PVC atóxico 

flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa; Biobase. 

unid 30 0,96 28,80 

168 
Sonda Uretral nº 16, material descartável e de 

uso único, composto de tubo de PVC atóxico 
unid 15 1,18 17,70 
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flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa; Biosani. 

169 

Sonda vesical de Foley nº. 10, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, descartável, 

confeccionada em borracha natural, 

siliconizada, com duas vias, sendo uma em 

funil e outra com válvula para enchimento do 

balão (capacidade de 5 a 15ml)(3-5 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros 

laterais em lados opostos após o balão, medindo 

40cm de comprimento aproximadamente. 

Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com 

abertura em pétala. Com registro no 

MS/ANVISA; Medix. 

unid 4 4,47 17,88 

170 

Sonda vesical de Foley nº.12, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, descartável, 

confeccionada em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil 

e outra com válvula para enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros 

laterais em lados opostos após o balão, medindo 

40cm de comprimento aproximadamente. 

Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com 

abertura em pétala. Com registro no 

MS/ANVISA; Descarpack. 

unid 4 4,72 18,88 

173 

Sonda vesical de Foley nº. 20, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, descartável, 

confeccionada em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, sendo uma em funil 

e outra com válvula para enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros 

laterais em lados opostos após o balão, medindo 

40cm de comprimento aproximadamente. 

Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com 

abertura em pétala. Com registro no 

MS/ANVISA; Descarpack. 

unid 35 2,49 87,15 
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176 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 06. 

A sonda de nutrição enteral CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa permanência no 

paciente. Inerte e flexível, mantém sua 

flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui 

marcações de posicionamento. Fio de aço 

inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta 

no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua 

introdução. Conector em "Y" dupla via para 

maior comodidade. Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável; Maxy Nutre. 

unid 4 21,75 87,00 

177 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 08. 

A sonda de nutrição enteral CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa permanência no 

paciente. Inerte e flexível, mantém sua 

flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui 

marcações de posicionamento. Fio de aço 

inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta 

no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua 

introdução. Conector em "Y" dupla via para 

maior comodidade. Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável; Maxy Nutre. 

unid 5 12,56 62,80 

178 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 10. 

A sonda de nutrição enteral CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa permanência no 

paciente. Inerte e flexível, mantém sua 

flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui 

marcações de posicionamento. Fio de aço 

inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta 

no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua 

introdução. Conector em "Y" dupla via para 

maior comodidade. Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável; Maxy Nutre. 

unid 4 12,83 51,32 

179 
Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 12. 

A sonda de nutrição enteral CPL é fabricada em 
unid 12 14,45 173,40 
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poliuretano, com linha radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa permanência no 

paciente. Inerte e flexível, mantém sua 

flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui 

marcações de posicionamento. Fio de aço 

inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta 

no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua 

introdução. Conector em "Y" dupla via para 

maior comodidade. Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável; Maxy Nutre. 

198 

Gel Hidrossolúvel para eletrocardiografia 

(E.C.G), hipoalérgico, boa condutibilidade 

elétrica e sonora, inócuo aos eletrodos, 

acondicionado em frascos com 1000 gramas, 

embalagem constando os dados de 

identificação, procedência, Nr do lote, data de 

fabricação e validade; Multigel. 

unid 10 8,08 80,80 

199 

Sabonete Antisséptico Liquido, Pronto-uso, 

formulado especialmente para profissionais das 

áreas de saúde e alimentícia, que necessitam de 

proteção microbiológica adicional para 

degermação das mãos e braços das equipes 

médicas e de enfermagem. Galão 5 litros; 

Cinord. 

gl 5 74,97 374,85 

201 

Limpador Desinfetante, Pronto- uso para 

superfícies fixas e artigos não-críticos em 

hospitais, clínicas médicas e odontológicas, 

laboratórios e demais estabelecimentos de 

auxílio à saúde. Frasco 1000ML com 

pulverizador/espuma;Composição: Cloreto de 

n-alquil dimetil benzil amônio + Cloreto de 

didecil dimetil amônio, Biguanida, 

conservante, tensoativo e veículo; Rioquimica. 

unid 50 33,96 1.698,00 

202 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 30L. 

Confeccionado em polietileno de baixa 

densidade linear virgem, fator que garante 

maior resistência ao produto. Possui 

identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um 

terço de altura a partir do fundo, tem sistema de 

pct 20 16,63 332,60 
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fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, pacote 

com 100 unidades; Tekplast. 

236 

Espaçador adulto, com encaixe universal - 

compatível com todos os broncodilatadores em 

Spray (bombinha). Tubo totalmente 

transparente para melhor visualização do 

spray;Tratamento antiestático, permitindo a 

inalação da dose total administrada; 

Máscaras macias em PVC, com vedação total 

do ambiente externo; Válvula dupla e na 

máscara máscara, a máxima do tubo e na droga; 

Material 100% livre de BPA; G-Tech. 

unid 10 28,97 289,70 

237 

Espaçador Infantil, com encaixe universal - 

compatível com todos os broncodilatadores em 

Spray (bombinha). Tubo totalmente 

transparente para melhor visualização do 

spray;Tratamento antiestático, permitindo a 

inalação da dose total administrada; 

Máscaras macias em PVC, com vedação total 

do ambiente externo; Válvula dupla e na 

máscara máscara, a máxima do tubo e na droga; 

Material 100% livre de BPA; G-Tech. 

unid 10 27,97 279,70 

239 

Atadura Gessada, tamanho 10 cm x 3cm, 

elaborada utilizando uma formulação especial e 

um rigoroso procedimento que consiste em 

impregnar uniformemente o gesso sobre um 

tecido tipo tela 100% algodão. Possui lateral 

com corte sinuoso para evitar desfiamento. Cor: 

Branco. Atadura não estéril; Polar Fix. 

unid 20 5,64 112,80 

 

2.2.     A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3.        ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.     O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2.     Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4.        DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO  

4.1.      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
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contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5.        VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.     A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.      Por força do Decreto Municipal n.º 175/2023, o Município de Mercedes optou por 

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as 

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, 

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o 

art. 2º do referido Decreto Municipal n.º 175/2023. 

5.1.2.      No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de 

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado (art. 73 do Decreto Municipal n.º 034, de 2023). 

5.1.3.      O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4.      Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.     A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.       O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.2.2.      Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de 

transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual. 

5.3.     Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.     Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.      Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.      Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
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aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2.      Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.      Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5.     O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6.     Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7.     A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2.       somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1.      Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2.      Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9.        . 

5.8.     O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9.     Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.      O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.     A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11.     Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.     Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1.      Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2.      Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13.     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6.        ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.     Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.      Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.      Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3.      Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1.      No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2.      No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7.        NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.     Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1.      Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.      Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3.      Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.      Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.     Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.      Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
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preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.      Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1.     , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.      Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4.      Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.     , e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.      Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2.      e no item 7.2.1.      , o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.       O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.        REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.      As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.      O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2.      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3.     O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.     Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal nº 034, de 

2023. 

8.5.     Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6.     Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7.     Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3.     
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, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9.        CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.     O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.      for liberado; 

9.1.2.      descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.3.      não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.       sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

ou 

9.1.5.      não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1.      Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.      O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1.      será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3.     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4.     O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1.      pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2.      pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3.      por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

9.4.4.      por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10.        DAS PENALIDADES 

10.1.     O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato 

nos termos da Lei. 

10.1.1.      As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2.     A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
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registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e 

o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um 

interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o 

registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

10.3.     O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11.        CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2.     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Mercedes/PR, em 25 de abril de 2025. 

 

 

 

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

 

Supermed Comercio de Produtos 

Medicos e Hospitalares Ltda. 

FORNECEDORA
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